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MISSÃO DOS RPPS:

1 – Arrecadar Contribuições;

2 – Investir os Recursos Arrecadados;

3 – Pagar Benefícios Previdenciários;

4 – Garantir o Equilíbrio Financeiro e Atuarial;



MISSÃO DO DRPSP:

1 – Normatizar;

2 - Orientar;

3 – Supervisionar, Fiscalizar e Acompanhar os RPPS;

4 – Liberar o CRP; 



Supervisão e Fiscalização dos RPPS

1 – Não Constitui Crédito para a União;

2 – Restringe a Emissão do CRP;

3 – Exigência do CRP é para a realização de contratos e 
Liberação de Recursos Federais; 

4 – 25 critérios que devem ser observados pelos 

RPPS para a emissão do CRP;



DRPSP EM NÚMEROS:

❑ AUDITORES FISCAIS EM EXERCÍCIO: 33 Auditores;
➢ 04: Auditoria Atuarial;
➢ 06: Auditoria e Análise da Legislação;
➢ 03: Contencioso Administrativa;
➢ 03 : Auditoria de Informações Previdenciárias;
➢ 06: Auditoria de Investimentos;
➢ 08: Auditoria Padrão;
➢ 03: Coordenação e Administração.
❑ 77 Servidores Administrativos;
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❑Supervisão:

➢Procedimento para verificação da regularidade do RPPS, 
realizado internamente na Secretaria de Regime Próprio e 
Complementar – SRPC;

➢GESCON: - LEGISLAÇÃO

➢CADPREV: 

➢DIPR – Receitas e Despesas Previdenciárias;

➢DAIR – Aplicação dos Recursos Financeiros;

➢DRAA – Demonstrativo de Avaliação Atuarial.
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❑Fiscalização (Presencial e Não Presencial):
➢ Procedimento de Fiscalização realizado com a presença do 

Auditor-Fiscal no ente Federativo, no RPPS, em outro local 
determinado ou mediante a apresentação de arquivos digitais.

➢Fiscalização Direta;

➢Fiscalização de Informações Previdenciárias;

➢Fiscalização de Investimentos;

➢Fiscalização de Atuária.



8

❑Procedimento de Fiscalização realizado por Auditor-Fiscal :

➢Análise da Legislação do RPPS;

➢Análise da Organização e Gestão do RPPS;

➢Análise do Equilíbrio Financeiro e Atuarial;

➢Análise do Repasse das Contribuições;

➢Análise da Utilização dos Recursos;

➢Analise da Contabilidade; 

➢Análise dos Investimentos do RPPS;



FISCALIZAÇÃO DIRETA

❑Análise do Equilíbrio Atuarial:

➢Consistência da Base de dados e de cálculo utilizadas na realização das 
Avaliações Atuariais;

➢Premissas e Tábuas Atuariais Utilizadas;

➢Consistência das Alíquotas de Equilíbrio apuradas – Normal e 
Suplementar;

➢Consistência do Fluxo Financeiro elaborado para amortização do 
passivo atuarial;

➢Implantação em Lei das alíquotas de contribuição definidas na 
Avaliação Atuarial.



❑Análise do Equilíbrio Atuarial: Problemas 
detectados:

➢Subavaliação dos custos previdenciários;

➢Retardamento da idade de saída do plano nas avaliações atuariais;

➢Transferência dos custos normais para o passivo atuarial;

➢Postergação da implantação das alíquotas de equilíbrio do plano;

➢Criação de planos de amortização que jogam para o futuro o enfrentamento da 
amortização do passivo atuarial;

➢Planos de amortização que desconsideram a capacidade de pagamento dos entes 
– jogam tudo para o futuro;

➢Subdimensionamento dos valores de Compensação Previdenciária a Receber; 
rial;

➢Não implantação em Lei das alíquotas de contribuição definidas na Avaliação 
Atuarial.



❑ O plano de custeio/ equacionamento na Portaria 
MTP 1.467

➢ Garantir a Solvência e Liquidez do Plano;

➢ Nível de Acumulação de Reservas compatível c/ obrigações;

➢ Possuir Viabilidade Orçamentária, Financeira e Fiscal do Ente;

➢Contribuições a cargo do ente (normal/suplementar) poderão ser diferenciadas p/ 
massa c/ critérios de elegibilidade específicos;

➢O montante de contribuição anual deve ser superior ao montante 
anual de juros do saldo do déficit atuarial.



❑ Medidas para o Equacionamento do Déficit Atuarial 
na Portaria 1467/2022

➢Plano de Amortização com alíquotas suplementares ou aportes;

➢Segregação de Massas;

➢Aporte de Bens, Direitos e Ativos;

➢Adequação das regras de concessão, cálculo e reajustamento dos  
benefícios; (E.C. 103/2019)



❑ ENTES QUE ADEQUARAM AS NORMA DA EMENDA 
CONMSTITUCIONAL Nº 103/2019

➢ Garantir a Solvência e Liquidez do Plano;

➢ Nível de Acumulação de Reservas compatível c/ obrigações;

➢ Possuir Viabilidade Orçamentária, Financeira e Fiscal do Ente;

➢Contribuições a cargo do ente (normal/suplementar) poderão ser diferenciadas p/ 
massa c/ critérios de elegibilidade específicos;

➢O montante de contribuição anual deve ser superior ao montante 
anual de juros do saldo do déficit atuarial.



FISCALIZAÇÃO DIRETA

❑Análise da Legislação:

➢Adequação às Normas Constitucionais  e Legais no tocante aos 
segurados, aos critérios de contribuição e de concessão dos benefícios;

➢Alíquotas de Contribuição e períodos de vigência;

➢Harmonização entre salário de contribuição e salário de benefício;

➢Instituição e extinção dos Regimes;

➢Aplicações Financeiras;

➢Percentual destinado a Taxa de Administração;

➢Prazo para recolhimento e critérios de correção em atraso;

➢Instituição de Previdência Complementar.



FISCALIZAÇÃO DIRETA

❑Análise da Organização e Gestão do RPPS :

➢Previsão Legal da Composição da Diretoria, Conselho Administrativo, 
Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos;

➢Portaria de Nomeação;

➢Atas de Reuniões;

➢Adesão ao Pró-Gestão;

➢Certificações Exigidas.



FISCALIZAÇÃO DIRETA

❑Análise do Repasse das Contribuições:

➢Conferência das Bases de Cálculo definidas na Legislação;

➢Conferência das Alíquotas de Contribuição previstas em Lei e as 
efetivamente praticadas;

➢Verificação dos Repasses de Contribuições efetuadas, com base na 
legislação local e na Folha de Pagamento;

➢Verificação das Deduções efetuadas nos repasses;

➢Conferência de eventuais parcelamentos existentes;

➢Prazo de repasse e acréscimos legais;



FISCALIZAÇÃO DIRETA

❑Análise da Utilização dos Recursos Previdenciários:

➢Verificação do pagamento dos Benefícios Previdenciários, se de 
responsabilidade do Ente ou se do RPPS;

➢Verificação dos limites dos gastos com Taxa de Administração;

➢Comparativo das Despesas com Outros Benefícios com as alíquotas 
de contribuição apuradas para o Regime de Repartição na Avaliação 
Atuarial;

➢Devoluções e Restituições (Devidas ou Indevidas)



FISCALIZAÇÃO DIRETA

❑Análise da Contabilidade:

➢Verificação da Utilização do Plano de Contas Aplicado ao Serviço Público - 
PCASP;

➢Verificação do registro das Reservas Matemáticas Previdenciárias apuradas 
na Avaliação Atuarial;

➢Verificação das Receitas e Despesas registradas em confronto com as folhas 
de pagamento e outros documentos;

➢Análise da Evolução do Fluxo Financeiro com o registro das receitas e das 
despesas;

➢Contabilização pelo Regime de Competência (Exercício);

➢Contas Bancárias distintas para o RPPS;

➢Contabilização em separado da Taxa de Administração.



FISCALIZAÇÃO DIRETA

❑Análise da Aplicação dos Recursos:

➢Verificação da Utilização dos Recursos com o pagamento dos Benefícios 
previstos no plano;

➢Verificação do pagamento das  Despesas com Taxa de Administração e 
aderência aos limites legais;

➢Verificação das aplicações financeiras se de acordo com a Resolução do 
Conselho Monetário Nacional;

➢Limites e Tipos de Aplicações;

➢Aderência a Política de Investimentos;

➢Atas das Reuniões do Comitê de Investimentos;



e-mail: sergio.werlang@mtp.gov.br  
 Tel:  +55 54.99113.6933

20


	Slide 1: O PAPEL DO DEPARTAMETO DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO - DRPSPE NA GARANTIA DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL DOS RPPS   Porto Alegre – RS, 13 de julho de 2023  Sérgio Werlang Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil   
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9: FISCALIZAÇÃO DIRETA
	Slide 10: Análise do Equilíbrio Atuarial: Problemas detectados:
	Slide 11:  O plano de custeio/ equacionamento na Portaria MTP 1.467
	Slide 12:  Medidas para o Equacionamento do Déficit Atuarial na Portaria 1467/2022
	Slide 13:  ENTES QUE ADEQUARAM AS NORMA DA EMENDA CONMSTITUCIONAL Nº 103/2019
	Slide 14: FISCALIZAÇÃO DIRETA
	Slide 15: FISCALIZAÇÃO DIRETA
	Slide 16: FISCALIZAÇÃO DIRETA
	Slide 17: FISCALIZAÇÃO DIRETA
	Slide 18: FISCALIZAÇÃO DIRETA
	Slide 19: FISCALIZAÇÃO DIRETA
	Slide 20

